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FATO RELEVANTE 

DESCONTINUIDADE TÉGULA S/A 
 

 
A Eternit S.A. (B3: ETER3, “Companhia”), nos termos da Resolução CVM nº 44 

informa que seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta data, 

aprovou a descontinuidade das atividades da operação telhas de concreto, que era 

executada pela controlada Tégula S.A.. 

 

O desempenho operacional deste segmento apresentou volumes de operação 

significativamente abaixo do esperado, com resultado deficitário, e a administração 

da Companhia concluiu que a manutenção da atuação nesse segmento deixou de 

atender aos critérios econômico-operacionais rentáveis, levando à decisão de 

descontinuidade definitiva da operação. 

 

Os impactos financeiros serão refletidos, como operação descontinuada na 

demonstração de resultado. 

 

A Companhia segue revisando seu portfólio de negócios, com foco em operações 

alinhadas à sua estratégia e aos critérios de rentabilidade e eficiência operacional. 

 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Carisa Portela Cristal 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

 

 


